
À Câmara Municipal de Vitória

Exmo. Sr. Presidente

O  Vereador  signatário,  no  uso  de  suas  prerrogativas  regimentais,  requer  a  V.Exa, 

encaminhamento ao Exmo. Prefeito do Município de Vitória a seguinte: 

 INDICAÇÃO Nº 274/2025

Indico  ao  Exmo.  Prefeito  Municipal  de  Vitória,  Sr.  LORENZO  PAZOLINI,  que  solicite 

Secretaria  competente,  o  serviço  Recuperação  de  Pavimento  Asfáltico  (tapa  buraco)  , 

localizado na Rua João Sílvio de Jesus nº08, Mata da Praia – Vitória/ES.

Protocolo 156: 2025.097.563

JUSTIFICATIVA

A recuperação do pavimento asfáltico (tapa-buraco) é fundamental para garantir 

segurança, acessibilidade e conservação da via, especialmente em situações como a 

mostrada na foto, onde há desgaste, desníveis e partes quebradas ao redor das tampas de 

bueiro. Esse serviço evita acidentes com pedestres, motociclistas e ciclistas, reduz riscos de 

quedas, melhora o fluxo de veículos e impede que a infiltração de água cause danos ainda 

maiores na estrutura da rua. Além disso, a manutenção adequada preserva as tampas de 

bueiro, evita que elas se soltem devido às vibrações e prolonga a vida útil do pavimento, 

garantindo um ambiente urbano mais organizado, seguro e funcional para todos 

                          Palácio tílio Vivacqua, 27 de Novembro de 2025

LUIZ EMANUEL ZOUAIN DA ROCHA  

Vereador – Republicanos
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